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ANGOLA 

REGRAS PARA EVITAR FUGA DE CAPITAIS 

O BNA publicou, EM 18 de Agosto de 2020 uma carta circular referente às operações de invisíveis 

correntes que abrangem os contratos de prestação de serviços técnicos e especializados 

realizados por entidades não residentes, excluindo as operações cambiais ligadas aos contratos 

de aluguer de meios de transporte, de resseguros e outros similares. 

 

Esta carta circular tem como finalidade prevenir e evitar a realização de operações suspeitas de 

tentativas de fraude cambial/bancária, pelo que estabelece regras orientadoras aos bancos 

comerciais sobre os procedimentos a realizar neste tipo de operações. Tais procedimentos são 

objecto de uma análise constante de uma nota informativa da Gameiro Associados publicada no 

site. 
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